
 
PODER JUDICIÁRIO
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TJMG - ITAMONTE - EXECUCAO PENAL - MEIO ABERTO

Processo nº. 4400001-52.2024.8.13.0330

Processo: 4400001-52.2024.8.13.0330
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Data da Infração: 12/08/2021

Autoridade(s):  O ESTADO DE MINAS GERAIS
Executado(s):  PABLO PASSOS FRANCO

Vistos,

 

  1-Guia Definitiva: seq. 1.1. Sentença: seq. 1.7. Certidão de Trânsito em Julgado: seq. 1.9.

 

 2-Pena definitiva de 04 anos, a ser cumprida em regime inicial aberto, mediante as seguintes condições (

artigo 115 da LEP):

 

a) Comparecer mensalmente a Juízo, até o dia 10, para provar residência fixa e ocupação lícita;

b) Recolher-se à habitação até as 20:00 horas, salvo se exercer trabalho lícito no período noturno;

c) Não frequentar bares, boates, casas de prostituição e locais de reputação duvidosa;

d) Não ingerir bebida alcoólica;

e) Não trazer consigo armas ou instrumentos capazes de ofender;

f) Não mudar de residência sem prévio aviso ao Juízo.

 

  3-Cadastrar advogado da defesa do sentenciado, bem com o endereço do réu de seq. 1.8.

 

4-Lavre-se o termo de compromisso com as condições estabelecidas.
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5-Intimem-se o sentenciado, pessoalmente, encaminhando-se juntamente com o mandado de intimação, o 

termo de compromisso para que o Sr. Oficial de Justiça coletar a assinatura no referido termo.

 

6-Após a expedição do termo de compromisso e assinatura do sentenciado, oficie-se à Polícia Militare 

Polícia Civil para fiscalização das condições impostas.

 

7-Intimem-se. Cumpra-se.

Itamonte, 24 de janeiro de 2024.

 

FABIO ROBERTO CARUSO DE CARVALHO

Juiz de Direito
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